
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTE, DOCENTE CONTEUDISTA, 

DOCENTE ASSISTENTE, COORDENADOR TÉCNICO, CONFERENCISTA / 

PALESTRANTE, PAINELISTA / DEBATEDOR, MODERADOR, REUNIÃO 

TÉCNICA, ASSESSORAMENTO TÉCNICO, REVISÃO DE TEXTO, 

ENTREVISTA, INTÉRPRETE DE LIBRAS E APOIO TÉCNICO 

 

 

56° ADENDO AO EDITAL Nº 001/2024 – FORMAÇÃO DO PROGRAMA 

CAPACITASUAS  – SETADES 

 

 

Escola de Serviço Público do Espírito Santo (ESESP), com sede na rua Francisco 

Fundão, n° 155, Bairro Morada de Camburi, CEP 29.062-545, Vitória - ES, torna 

público o 56° Adendo ao Edital de Credenciamento com as normas gerais para o 

processo simplificado permanente de profissionais que atuarão como docentes e 

assessores técnicos, referente ao Processo 2026-BQQ1V, que trata da 

descentralização de recursos orçamentários de demandas específicas da 

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social – 

SETADES em relação ao projeto: Formação do Programa CapacitaSUAS. O 

presente Adendo passa a ser parte integrante do edital. 

 

1 DA INCLUSÃO 

1.1 Ficam estabelecidas como premissas para a aptidão ao credenciamento de 

profissionais, para eventual atuação na Formação do Programa CapacitaSUAS, 

aquelas previstas na Tabela 6.2.1, constantes no Termo de Referência, conforme 

documento apresentado abaixo. 
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Critérios de aptidão dos profissionais a serem contratados mediante 
credenciamento 

Oferta (curso/aula) Critério de aptidão 
Documentos 

comprobatórios 

 

 

 

 

 

 

I- Atualização em 
Vigilância 
Socioassistencial do 
SUAS 

Formação superior 
compatível com a 
política nacional de 
assistência social 

 

E 

Diploma ou certificado 
de conclusão em curso 
superior emitido por 
instituição de ensino 
superior devidamente 
credenciada pelo 
Ministério da Educação - 
MEC. 

Experiência em 
palestras, formação de 
multiplicadores, 
assessoramento técnico 
ou atividades educativas 
correlatas 

 

E 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

Experiência profissional 
na execução da política 
de assistência social nos 
últimos 02 (dois) anos 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

 

 

 

 

 

 

II- Atualização sobre 
especificidade e 
interfaces da proteção 
social básica no SUAS 

Formação superior 
compatível com a 
política nacional de 
assistência social 

 

E 

Diploma ou certificado 
de conclusão em curso 
superior emitido por 
instituição de ensino 
superior devidamente 
credenciada pelo 
Ministério da Educação - 
MEC. 

Experiência em 
palestras, formação de 
multiplicadores, 
assessoramento técnico 
ou atividades educativas 
correlatas 

 

E 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

Experiência profissional 
na execução da política 
de assistência social nos 
últimos 02 (dois) anos 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 
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III- Proteção Social no 
SUAS a indivíduos e 
famílias em situação de 
violência e outras 
violações de direitos 

Formação superior 
compatível com a 
política nacional de 
assistência social 

 

E 

Diploma ou certificado 
de conclusão em curso 
superior emitido por 
instituição de ensino 
superior devidamente 
credenciada pelo 
Ministério da Educação - 
MEC. 

Experiência em 
palestras, formação de 
multiplicadores, 
assessoramento técnico 
ou atividades educativas 
correlatas 

 

E 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

Experiência profissional 
na execução da política 
de assistência social nos 
últimos 02 (dois) anos 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

 

 

 

 

IV- Assessor Técnico 

Formação superior  

 

E 

Diploma ou certificado 
de conclusão em curso 
superior emitido por 
instituição de ensino 
superior devidamente 
credenciada pelo 
Ministério da Educação - 
MEC. 

Especialização em 
Políticas Públicas 

 

E 

Certificado de curso de 
Pós-graduação Lato 
sensu, Especialização, 
com duração de 360 
(trezentos e sessenta) 
horas 

Experiência profissional 
na execução da política 
de assistência social nos 
últimos 02 (dois) anos 

Declaração expedida por 
órgão oficial/pessoa 
jurídica. 

 

1.2 Conforme previsto no Termo de Referência, fica estabelecido que: 

 

a) Em atendimento à Resolução CNAS nº 14, de 20 de junho de 2017, 

considera-se “Formação superior compatível com a política nacional de 

assistência social” profissionais de nível superior nas áreas: Assistente 

Social, Psicólogo, Advogado, Administrador, Antropólogo, Contador, 
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Economista, Economista, Doméstico, Pedagogo, Sociólogo, Terapeuta 

ocupacional. 

b) Justifica-se a exigência de atuação nos últimos 02 (dois) anos na execução 

da política de assistência social pela necessidade de garantir a atualização 

técnica e a articulação entre teoria e prática nos processos formativos, 

considerando a dinâmica permanente de atualização normativa e 

operacional do SUAS.  

 

1.3 Os profissionais interessados deverão realizar o credenciamento por meio  

do link: https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/900afd60-5b46-46e7-416f-

866d9463272e  bem como encaminhar toda a documentação obrigatória prevista 

no edital de credenciamento, incluindo os documentos exigidos para atendimento 

às disposições deste Adendo. 

 
1.4 Ficam ratificadas as demais cláusulas e anexos do Edital. 

 

Vitória/ES, 16/03/2026. 

 

Guilherme Binda Faria  
Agente de Contratação - ESESP 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GUILHERME BINDA FARIA
MEMBRO (COMISSÃO DE ATIVIDADES DE LICITAÇÃO - ESESP 1)

ESESP - ESESP - GOVES
assinado em 16/03/2026 14:04:41 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/03/2026 14:04:41 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA HORTÊNCIA MORATI RECEPUTI (GERENTE - GEDTH - ESESP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-H9DDBG
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO N º 001/2026 

 
Termo de Cooperação que entre si celebram o 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a 

ESCOLA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESPÍRITO 

SANTO - ESESP, tendo por objeto descentralizar 

recursos à Escola de Serviço Público do Espírito Santo 

(ESESP) para a execução de 03 (três) cursos 

integrantes do Programa CapacitaSUAS, no total serão 

ofertadas 140 (cento e quarenta) vagas, na modalidade 

presencial, destinados à formação continuada de 

trabalhadores, gestores e conselheiros do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) no estado do 

Espírito Santo, em conformidade com as diretrizes 

nacionais do programa e com a missão institucional da 

Escola. 

  

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.252.312/0001-80, 

com sede à rua Dr. João Carlos de Souza, 107, 15º andar, Ed. Green Tower, Barro 

Vermelho, Vitória, ES, CEP 29057-530, neste ato representada pela Sra. CYNTIA 

FIGUEIRA GRILLO, portadora da Carteira de Identidade nº 1.483.654, expedida pela 

SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº. 087.917.387-41, doravante denominada 

CONCEDENTE, e a ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO, 

inscrita no CNPJ / MF sob o nº 35.964.162/0001-24, com sede na Rua Francisco 

Fundão, nº 155, Morada de Camburi, Vitória, ES, CEP 29.062-545, doravante 

denominada EXECUTANTE, neste ato representada pela sua Diretora Presidente, 

Sra. CAROLINA FREIRE PITOL, portadora da carteira de identidade nº 1396776, 

expedida pela SPTC/ES e inscrita no CPF sob o nº. 094.091.477-86, em 

conformidade com os autos do Processo nº. 2026-BQQ1V e com fundamento na 

Lei nº. 12.718, de 23 de dezembro de 2025; no Decreto Estadual nº. 3541-R, de 12 

de março de 2014, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, que 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

se regerá pelas 

seguintes cláusulas: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

Constitui o objeto deste Termo de Cooperação tem por objeto descentralizar recursos à 

Escola de Serviço Público do Espírito Santo (ESESP) para a execução de 03 (três) cursos 

integrantes do Programa CapacitaSUAS, no total serão ofertadas 140 (cento e quarenta) 

vagas, na modalidade presencial, conforme especificações, exigências e quantidades 

estabelecidas em anexo, destinados à formação continuada de trabalhadores, gestores e 

conselheiros do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no estado do Espírito Santo, em 

conformidade com as diretrizes nacionais do programa e com a missão institucional da Escola. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES 

A efetivação do presente Termo de Cooperação dar-se-á mediante a descentralização 

de créditos orçamentários e do repasse dos respectivos recursos da SECRETARIA 

DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL para 

a ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO  ESESP. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

I Compete ao CONCEDENTE: 

a)  descentralizar os créditos orçamentários e repassar os respectivos 

recursos financeiros necessários à execução do objeto descrito na CLÁUSULA 

PRIMEIRA; 

b)  prestar a colaboração solicitada pelo EXECUTANTE, na medida de 

sua capacidade e em conformidade com seu regimento interno; 

c)  avaliar o desenvolvimento dos programas e projetos previstos 

neste instrumento, juntamente com o EXECUTANTE. 

d)  colaborar, quando solicitado pelo EXECUTANTE, na elaboração 

dos instrumentos jurídicos necessários à execução do presente instrumento; 

e) aprovar os instrumentos jurídicos necessários à execução do 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

presente Termo de Cooperação. 
 
 

 
II  Compete ao EXECUTANTE: 

a)  elaborar, em parceria com o CONCEDENTE, os instrumentos 

jurídicos necessários à execução do presente instrumento, de modo a atingir as 

metas deste Termo de Cooperação; 

b)  proporcionar suporte administrativo, técnico, financeiro e humano 

para o necessário e fiel cumprimento do acordado neste instrumento; 

c)  apresentar relatórios sintéticos como forma de prestação de contas 

mensal demonstrando, no mínimo, os órgãos ou entidades envolvidas, a categoria 

de programação e o respectivo valor indicado por elemento de despesa e fonte 

de recursos; 

d) apresentar prestação de contas final do total dos recursosrecebidos. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Para a execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, serão destinados 

recursos no valor de R$ 29.102,40 (vinte e nove mil cento e dois reais e quarenta 

centavos) para o período de março de 2026 a março de 2027, sendo a distribuição 

dos recursos nos respectivos exercícios definido em portaria publicada, no mínimo, 

anualmente pelo CONCEDENTE, à conta de dotação consignada na Lei 

Orçamentária Anual LOA, Funcional Programática 20.47.901.08.244.0191.4875, 

Natureza das Despesas 339036 e 339047, Fonte 1500, a ser descentralizado via 

Nota de Descentralização de Crédito DC. Os recursos necessários à execução do 

objeto do presente termo de cooperação, para os exercícios de 2026 e 2027, serão 

alocados por apostilamento. 

 

 
Parágrafo único. As dotações recebidas para o desenvolvimento das ações objeto 

do presente Termo de Cooperação serão utilizadas exclusivamente para o fim 

proposto. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, acrescido de 30 (trinta) dias de prazo para a apresentação da prestação 

de contas. 

Parágrafo único. Havendo atraso na execução do objeto deste Termo de 

Cooperação, o prazo de vigência do instrumento será prorrogado de ofício pelo 

CONCEDENTE, antes do seu término, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os saques dos recursos serão efetuados somente para o pagamento das despesas 

relacionadas com o objeto deste termo de cooperação, mediante Ordem Bancária, em 

favor dos titulares do crédito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

O CONCEDENTE, por meio de técnico especialmente por ele indicado, fará o 

acompanhamento, a supervisão e a avaliação do Termo de Cooperação e, por ocasião 

da prestação de contas, o referido técnico emitirá parecer conclusivo acerca do 

atingimento do objeto. 

 
CLÁUSULA OITAVA DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente TERMO DE COOPERAÇÃO será publicado no Diário Oficial do 

Estado às expensas do CONCEDENTE. 

 
CLÁUSULA NONA DO FORO 

Fica eleito o foro do Juízo de Vitória - Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, 

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir dúvidas 

decorrentes do presente convênio, que não puderem ser resolvidas 

administrativamente. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

Vitória (ES), 11 de março de 2026. 

 
CYNTIA FIGUEIRA GRILLO 

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
 
 
 

CAROLINA FREIRE PITOL 
Diretora Presidente da Escola de Serviço Público do Espírito Santo 
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Etapa 19 
 

   

 
Etapa 20 

 

 

 
 

 
 

 

 

Na Etapa 5, prever no cronograma, que a execução das ofertas e a operacionalização do projeto 
terão início somente 30 (trinta) dias após a efetivação da descentralização orçamentária e 
financeira para a ESESP, a fim de garantir tempo hábil para a realização das devidas contratações. 

  Caso a efetivação da descentralização orçamentária financeira ocorra em prazo distinto do 
inicialmente proposto, o cronograma de execução do projeto deverá ser reformulado e 
submetido à aprovação da ESESP; 

 Etapa 10 organizar o cronograma de forma que, havendo a  
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